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PORTARIA GM/MS Nº 10.304, DE 4 DE MARÇO DE 2026

Desabilita e habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) Adulto, do Município do Rio
de Janeiro no Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e, resolve:
Art. 1º Ficam desabilitados, os leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) - Adulto Tipo I, do estabelecimento descrito no Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Ficam habilitados, os leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto Tipo II, do estabelecimento descrito no Anexo II a esta Portaria.
Parágrafo único. Não haverá impacto financeiro ao Ministério da Saúde, uma vez que o estabelecimento já se encontra orçamentado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

. .ANEXO I - DESABILITA UTI ADULTO TIPO I

. .UF .IBGE .MUNICÍPIO .ES T A B E L EC I M E N T O .C N ES .G ES T ÃO .CÓDIGO E
D ES C R I Ç ÃO

H A B I L I T AÇ ÃO

.PORTARIAS DE
HABILITAÇÃO E

CUSTEIO

.LEITOS A
D ES A B I L I T A R

.TOTAL LEITOS UTI
R E M A N ES C E N T ES

(CÓD: 26.96)

.VALOR CUSTEIO A
SER
DEDUZIDO/ANO R$

. .RJ .330455 .RIO DE
JA N E I R O

.MS INCA II HOSPITAL
DO CANCER II

.2269821 .MUNICIPAL .26.96 - UTI
ADULTO TIPO I

.N/A - RESP OF.
N° 31 GS/SAS

.6 .0 .N/A

. .TOTAL GERAL . .6 .0 .R$ -

. .ANEXO II - HABILITA UTI ADULTO TIPO II

. .UF .IBGE .MUNICÍPIO .ES T A B E L EC I M E N T O .C N ES .G ES T ÃO .PROPOSTA
SAIPS

.CÓDIGO E
D ES C R I Ç ÃO

H A B I L I T AÇ ÃO

.LEITOS UTI A
HABILITAR

.T OT A L
LEITOS UTI
A D U LT O
( CÓ D :

26.01)

.V A LO R
CUSTEIO

. .RJ .330455 .RIO DE
JA N E I R O

.MS INCA II HOSPITAL DO
CANCER II

.2269821 .MUNICIPAL .217.266 .26.01 - UTI
ADULTO TIPO II

.6 .6 .-

. .TOTAL GERAL .6 .6 .-

DESPACHO GM/MS Nº 17, DE 5 DE MARÇO DE 2026

Processo nº 25000.033631/2021-11
Interessado: SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARÃO/RS, CNPJ nº

88.413.661/0001-90.
Assunto: Recurso administrativo interposto em face de decisão de

indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
( C E BA S ) .

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 34/2026-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS para CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para que a
entidade interessada possa apresentar novas considerações e fazer juntada de
documentos com vistas a sanar impropriedades identificadas pela autoridade julgadora
nas razões do Indeferimento do Requerimento de Renovação conforme estabelece o §
2º, do artigo 39 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 10.223 de 20 de fevereiro de 2026,
publicada no Diário Oficial da União nº 35, de 23 de fevereiro de 2026, Seção 1,
página 163.

Onde se lê:

ANEXO

. .UF .IBGE .Município .Programa de Trabalho
10.305.5123.20AL

. .AC .120040 .Rio Branco .R$ 8.827.650,24

. .TOTAL GERAL .R$ 8.827.650,24
Leia-se:

ANEXO

. .UF .IBGE .Município .Programa de Trabalho
10.305.5123.20AL

. .AC .120040 .Rio Branco .R$ 7.931.247,55

. .TOTAL GERAL .R$ 7.931.247,55

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 10, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto
nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art.
19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto
nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação do Comitê de Produtos e Procedimentos da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa
à proposta de incorporação do sistema de implante auditivo de ouvido médio para
pacientes com perda auditiva neurossensorial leve a severa que não podem usar
aparelhos auditivos convencionais por razões médicas, apresentado pelo Instituto Pró-
IOU, nos autos de NUP 25000.092219/2025-14.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil
subsequente à de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o formulário para envio de contribuições estão à disposição dos interessados
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações
apresentadas a respeito da matéria.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 11, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa
à proposta de elaboração do Protocolo de Uso do Emicizumabe para Tratamento de
Crianças de 0 a 6 anos com Hemofilia A sem Inibidores do Fator VIII da Coagulação
Sanguínea, apresentada pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - S A ES / M S ,
nos autos de NUP 25000.200784/2025-61 e 25000.226585/2025-83.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil
subsequente à de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o formulário para envio de contribuições estão à disposição dos interessados
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações
apresentadas a respeito da matéria.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 12, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de
21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação de
vosoritida para tratamento de acondroplasia em pacientes a partir de 6 meses de idade e
cujas epífises não estão fechadas, apresentada pela Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde do Ministério da Saúde - SAES/MS e pela BioMarin Brasil Farmacêutica Ltda, nos
autos dos NUP 25000.047050/2025-48 e 25000.163796/2025-06.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil subsequente
à de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o
formulário para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço
eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-
publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações apresentadas a
respeito da matéria.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 13, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do
inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput
do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação de
vismodegibe para tratamento de pacientes com carcinoma basocelular
localmente avançado ou metastático sem indicação de cirurgia e radioterapia,
determinada pela 3ª Vara Federal de Porto Alegre/RS, nos autos dos NUP
25000.005667/2026-77.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil subsequente à de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o formulário para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações apresentadas a respeito da matéria.

FERNANDA DE NEGRI
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